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/MET4- RedNqii du vpu' do Pt,'4ei 
Câtii Mc/jwI — w~ d 

de r rwAaçãu de vTti41 IIII1eaÍL 
fY1u'4cí à Lei A,n,iiL ,4rt 9 
A 2,I1Idz CFWL 

O TJH1rNAL  LW CONTAS EH) ISTADO I) PIAUI, axemir=ido 

u proc.ci 1C- rf 00I64f0X b  en qut cria aCMSUk8 L)T 	ikjk Sr 305é Hmn11ori 
Fiii1ack Çik Branco 	I'ie[ètlo Munucipu] de Paniib solai Lando 	arjmen dta 
Corw de CorLias wibreo 'akr diu reps 	Fundri de Paikcipi 	"i~s pa 
(:úinnra Mui, rii r&zão da ]flhçaLIif nduç. de iece'tt uic-sicíJg pela qde rio 
ind ice de rLv3nço 	hiido dç l'a~ILcipwiío do Municip]o - 1PM. Fi, (01 ia 1)1) 

:O!iSIDjRAM)O qup, ii Çoffekk ria, (ft.O, venf 	que ii presene 
çnuftj atideu 	req1jsiL &otos no agt 234 <jo ftgirrito Iiuerrg, do Lribunal de 
Cons para reebunlLIIIr de ~Suluis .  quoq sejwn Leimid 	(cil), pw-&z t&mcu ou 
1widi 	da erihdiuie conijIertte ( 1 °) e m cps 1b[rr1IIa5 ecr cese ( 	is &w, 
sigiflu O çujibecimeri 	priile corLliMl cri ria 	gi.un 	ucid 

J)flD)jpi( tih a sms rw.os do JFPM rèxii&s in r&zãc d3 
queda k' numero & habes cFome Qmso do 1IG, e ifrnào ri.ejxIpto c'iinugiat 
nbngedo a iepaar a (irnra tis vaIors 	i ~JDs I,aa o olçarberico ck) exrcÍio Seiiui1e. 

em eoru(,mudade rom Qb vaioresdo repas 	iara os ('iLmarZ czm bs n& reib 
eiLiva do eXeRiçLO anEeIlor Ou ckrd eompaúódizat os repe 
1irnit in ~ ximo ih 70/t, (seu, por cent) da efetiu receiva xi eercIoo ini1' 

2) Fm c~ de rpos L ahrna&ti i.a qud o prucíJ 1 	orre p ara 
M  eri dier os IgIÏi]Ts i rnpoçtós pI a Li dc 9 e~ sbi 1 i~e FaI" 
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CONSIDERANDO que o piecr riTM 1 1 	da Consultona Tcanic. deste. 

rnbwr,J de Conas (lis. 07 ii 10). ftpreserlL.a pe l,> (),nsultor Tiico Fiinik1 SoRres Paulo, 
w-n u par€cer ressaltot.i qJ: 

Couftnii, o arL.29A da Con1itu'ç0 FederI, rntrdik pela EC nÕ 

25'2000, as despesas Loi 	Pxhr [iIanvo deverão  51iiar-seetireo pataiva.Y de 5, e % 
ias receita5 lributrias efeiLvameate rgal i.zúdas no exercido unLonor, previístas rio 	ck 
an153 e nos arbgos I 	1S9daCaiiaMana; 

A Lei Orçaúieti1an Anua] (LOA) en v iada pelo Pr Eeiuirvo e 
aprcrada pb Podei IÊffl ~]anvo contém s YaJores de reP aiísses mOfism para B  Cânnam 

M.wlIcl[P21 que no dcvcra u]Lrp saz os limitw peri.iuIu6Is &i ai129-A da CF, uillizanào 
cjro clçulo o SOFOMóno di riçe'1i ir,huraiia e dm triuisíriiias prevlDO 5do n 153 e 
no ailigos lR e 15 9 , 	fivmaizdO no exerricio antenor; 

o Poder Executi'ru Munuctpai deve ~crer ao9 dispow~ da LOA e 
c12h Lei de Direinz C iirriiLiria (lix). 

4)De ardo iom a Lei Comp]emerir r' 59.19 8 8 ,  a revisãu das qML do 
Fimdo k. PHJcIpç -J be em da105 oliciws populaçãu prvdiizido. 
pel3 Furdaço IDs a w Èu 1rjvuIeiro te Geo -gafia e de '.stalislica (IBGE). cXrrer4o arern 
pLacr, o 1 nhuri1 d ConLus d rL jíLião e rmaik rEkLa o cicuJc d4z 'tovo 
cxir1e' prOdtLfluldO ekito5 fin RnIrW a pam r du 3.ru SCuLtie. 

A €ojtsultoni em se u paI- T ixicluiu que o art-29-A da Conshço 
Feulcral c ipeíis um limuce para a dc4)ea do 1"1er gikLr M.niipã, que duveTá  ser 
ci1cuhdo com o iurri1iuio da reula lnbutianu e níéJérlcL ~ ti tocioriffi-5 efenvam€tLi 

rn exercuao wUifior de'eridn obedtr aO€ di'ofItivos dALct OrçnieiLan a Anual 
eIL.ci dc 91re1riies (Jrçamentaiiaa 

CONS1IJFR4NX) 	o Mtniteno ibLiix de Co~  (II. ii). 
reprcseniado pelo ProGur9dor PLinrn Valente Ranios NICIO DOU pelo «mbIrnerLto da 
coo .il i por ai, der aos requii ex i gidoi pelo Ragimeiia In iemo ~ Tnbianú em seu ar. 
234 1  rnt>rmen Ée ao pareer r&mc» ou jun d icn da en~ ~ sulonio e a 

TrniJtadÚS em tcs (21 doi ke1uç 	1 225 e por tram-r-se de jrnatéyla de 	de 
re1vricIa (ari 2° 	611). 



Estado do Piauí 
Trjbunal de Contas 

* 
1.J ElT.I) 
10 

PROC[SSO T(.): 
	

KSiOLUÇÃO N' 297J 

Nu ,ïno, o MR'fTC., esLá d 	irdo cüm i r~ cii0 par da 
J 	C'onsultoTla Ic.nucad 	 Corte 	fl. 07 a 10 R 	arnik, 

que o Prfi ki 	pciiiera dernninw-  repe tuíDrior x pTevis tu na Lei Oramii(i Ar ual se 

reLa ou ria LL de Dire-m= ofç~cnirárias huuver au[onzaçãD pm tal pro'vidiici, cern 
chniç.k dos cnieno o parãrn~ig q tw pcimL fl1 a muáw4o disa mbdL 

1) E C 1 D 1 l Menno 	juie, em São P1enna QrdíiWi. nA  06 de 
21 de íevereiro & 2009 (fl 15) rondr a prete çonsul ia rios l=eis dD .0 hD do Rc1toT 
fls. 12 a I') e de aor&' cuim o parrdo Miitno ]'lioi de Cii ms (fi. li) o o pareri da 
cn1tonTiiici 1 I! (fl 073 ID). 

Prçnks ri 	m CouIkuir*is Abelardo Pio Vibnova r Silv4)  

pTI4.k(C eIli XeicLCi m vinude da MânCLO jutiicada do Çol1eLb0uv An&íio No 
LÁ,ãO CIe]o Briic), Saimo Pwilo Mve Nem, 1.w~ Nires Swilii. Icaipiim kemedy 
Nogucira Barros. WWLátima Mana Noti e ra de Sou.çig, Ua1 ALvwwiga, ~o Rebc k 
Caaflio E]Lho 

Rpnn1aIe dó Muiwtério Púbfico ifr Crrnt.i pr1-te. Pm.cur]or 

Geral Jui AraJio Pinhle]ru Juri iõir 

Trreva-. publi uï-se e encwiuiihese. 

Sel-à d mi 	Tnbur»d de CnIa do Vn do Piajjf, e[D Terema, 21 

de 	de 20 

1 

C0n5. Abe 	o io r 	 PredenLe em Exrcio 

(in.dbeiru Joqu 	eu4 WIiu. 	 Relator 

FII pr nL 1  Jesé Aa 	1nero Jtiwur 	 PricuorleiIJurnO aoTCEJPI 


